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Atos do Poder Executivo

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETO DE 4 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

JÔNATHAS ASSUNÇÃO SALVADOR NERY DE CASTRO, para exercer o cargo de Secretário-
Executivo da Secretaria de Governo da Presidência da República, ficando exonerado do cargo
que atualmente ocupa.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 4 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e art. 41, parágrafo único, da Lei
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de Pessoal do
Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

PEDRO FERNANDO BRÊTAS BASTOS para exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil
junto à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, em Lisboa, República Portuguesa, removendo-
o, ex officio, para a Missão do Brasil junto à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 74, caput, inciso I, alínea
"b", do Anexo I ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, e no art. 18, caput, inciso I, do
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de
outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

JOÃO GENÉSIO DE ALMEIDA FILHO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Representante Permanente Alterno
do Brasil junto às Nações Unidas, em Nova Iorque, Estados Unidos da América, removendo-o,
ex officio, da Secretaria de Estado.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da Lei nº
11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de Pessoal
do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil
na República Árabe do Egito e, cumulativamente, no Estado da Eritreia, removendo-o, ex
officio, da Embaixada do Brasil em Roma, República Italiana.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da Lei nº
11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de Pessoal
do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

HENRIQUE DA SILVEIRA SARDINHA PINTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à
Santa Sé e, cumulativamente, junto à Ordem Soberana e Militar de Malta, removendo-o, ex
officio, da Secretaria de Estado.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da Lei nº
11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de Pessoal
do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

SANTIAGO IRAZABAL MOURÃO, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Delegado Permanente
do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura -
Unesco, em Paris, República Francesa, removendo-o, ex officio, da Secretaria de Estado.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da Lei nº
11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de Pessoal
do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

RUY PACHECO DE AZEVEDO AMARAL, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino
Hashemita da Jordânia, removendo-o, ex officio, da Embaixada do Brasil no Cairo, República
Árabe do Egito, para a Embaixada do Brasil em Amã.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 74, caput, inciso I, alínea
"c", e no art. 76 do Anexo I ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, e no art. 18, caput,
inciso I, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de
1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

ALEXANDRE JOSÉ VIDAL PORTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Cônsul-Geral do Brasil em
Frankfurt, República Federal da Alemanha, removendo-o, ex officio, da Secretaria de Estado.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 74, caput, inciso I, alínea
"c", e no art. 76 do Anexo I ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, e no art. 18, caput,
inciso I, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de
1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

JOÃO PEDRO CORRÊA COSTA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Cônsul-Geral do Brasil em Washington, D. C.,
Estados Unidos da América, removendo-o, ex officio, da Secretaria de Estado.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da Lei nº
11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de Pessoal
do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

CARLOS ALBERTO SIMAS MAGALHÃES, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República Portuguesa, removendo-o, ex officio, da Embaixada do
Brasil em Assunção.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo
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Nº 117 - Designar a servidora DAYANA KARINA CÓCOLO REZENDA DA SILVA, matrícula
SIAPE nº 1794107, para exercer a Função Gratificada, código FG-3, da Superintendência
do Patrimônio da União na Paraíba - SPU/PB, da Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União, da Secretaria Especial de Desestatização,
Desinvestimento e Mercados, do Ministério da Economia.

Nº 118 - Dispensar o servidor LUIZ EDNALDO LINS MACIEL, matrícula SIAPE nº
2323663, da Função Gratificada, código FG-3, da Superintendência do Patrimônio da
União na Paraíba - SPU/PB, da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, do
Ministério da Economia.

Nº 119 - Dispensar a servidora DENISE ROSELI ELBERT MOREIRA, matrícula SIAPE nº
1086713, da Função Gratificada, código FG-2, da Superintendência do Patrimônio da
União no Paraná - SPU/PR, da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, do
Ministério da Economia.

Nº 120 - Designar a servidora LUCIE MARA PYDD WINTER, matrícula SIAPE nº 1667079,
para exercer a Função Gratificada, código FG-2, da Superintendência do Patrimônio da
União no Paraná - SPU/PR, da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, do
Ministério da Economia.

Nº 121 - Dispensar o servidor LEONI LORENZETTI, matrícula SIAPE nº 1554572, da
Função Gratificada, código FG-1, da Superintendência do Patrimônio da União no
Paraná - SPU/PR, da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União,
da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, do Ministério da
Ec o n o m i a .

Nº 122 - Designar a servidora JOSIANE ALINE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1692187,
para exercer a Função Gratificada, código FG-1, da Superintendência do Patrimônio da
União no Paraná - SPU/PR, da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, do
Ministério da Economia.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

PORTARIAS DE 3 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E
MERCADOS, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das competências que lhes foram
subdelegadas pela Portaria nº 75, de 13 de março de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 14 de março de 2019, resolve:

Nº 124 - Designar a servidora GELZENISIA ANDRADE DE OLIVEIRA, CPF: ***.174.271-**,
para exercer o encargo de substituto eventual do cargo em comissão de
Superintendente, código DAS 101.4, na Superintendência no Distrito Federal, da
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, da Secretaria
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados, do Ministério da Ec o n o m i a ,
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do
cargo, ficando dispensado o atual ocupante do encargo.

Nº 125 - Designar a servidora CLAUDIA SANTA RITA DE QUEIROZ, CPF: ***.247.031-**,
para exercer o encargo de substituto eventual do cargo em comissão de Coordenador,
código DAS 101.3, na Superintendência no Distrito Federal, da Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União, da Secretaria Especial de
Desestatização, Desinvestimento e Mercados, do Ministério da Economia, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do
cargo, ficando dispensado o atual ocupante do encargo.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

DESPACHO DE 4 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o art. 2º do Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/ME n° 102, de 21 de março de
2019, autoriza o afastamento do País de:

LUCAS PEDREIRA DO COUTO FERRAZ, Secretário de Comércio Exterior, para
representar a Secretaria de Comércio Exterior na 54º Reunião do Conselho do Mercado
Comum e da Cúpula de Chefes de Estado do Mercosul e dos Estados Associados, em Santa
Fé, Argentina, no período de 14 a 18 de julho de 2019, incluindo trânsito, com ônus
(Processo SEI nº 19972.101146/2019-21).

ERIVALDO ALFREDO GOMES, Secretário de Assuntos Econômicos Internacionais,
para participar da 60ª Reunião Anual da Assembleia de Governadores do Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, em Guayaquil, Equador, no período de 15 a 19
de julho de 2019, incluindo trânsito, com ônus (Processo SEI nº 12120.100461/2019-
12).

ANDRÉA NARITZA SILVA MARQUIM DE ARAUJO, Analista de Infraestrutura da
Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais, para representar o Brasil na Visita de
Diretoria Executiva ao País de Camarões, relativa à Missão Institucional Organizada pelo o
Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola (FIDA), em Douala, Camarões, no
período de 19 a 27 de julho de 2019, incluindo trânsito, com ônus no tocante ao seguro
viagem (Processo SEI nº 12120.100485/2019-71).

MARCOS PRADO TROYJO

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL
PORTARIA Nº 1, DE 4 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE
RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA-CEEXT, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto no artigo 17 do Decreto nº 8.365, de 24 de novembro de 2014, bem
como no artigo 5º, inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 481,
de 22 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de dezembro
de 2014, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos servidores do Estado do Amapá, constante no
Anexo, cujos pedidos de inclusão em quadro em extinção da Administração Federal,
fundamentados na Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, no artigo 5º
da Emenda Constitucional n° 98, de 06 de dezembro de 2017, e na Lei n° 13.681, de
18 de junho de 2018, foram deferidos pela Comissão Especial dos ex-Territórios
Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima - CEEXT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÂMISON FRANÇA VIEIRA

ANEXO
. ADEVALDO DA SILVA BARBOSA 05504.005179/2015-29
. ELIZABETH DE JESUS SERRA MONTEIRO 05504.002978/2015-43
. FERNANDO ANTONIO SANTOS DA CUNHA 05504.003048/2015-15
. FRANCISCO DAS GRAÇAS TELES RODRIGUES 05504.002454/2015-52
. GILSON CARLOS RODRIGUES 05504.005813/2015-23
. LANA DE NAZARE TELES DO NASCIMENTO 05504.002915/2015-97
. MARIA NILMA LOBO MELO 05504.004359/2015-93
. MOISES TAVARES SERRA 05504.005381/2015-51
. RAIMUNDO ALBERTO TAVARES AMOEDO 05504.005631/2015-52

DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS E
PENSIONISTAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFÍCIOS
PORTARIA BEN CIVIL Nº 77, DE 2 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA SECRETARIA DE GESTÃO E
DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência atribuída pela
Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de
2018, e considerando o disposto no Processo nº 19975.103670/2019-14, resolve:

Art. 1º Conceder pensão à senhora MARIA PIEDADE SOUZA, na condição de
cônjuge do ex-servidor ELBU FERREIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 0441902, aposentado
no cargo de Artífice de Mecânica, oriundo da Imprensa Nacional, com fundamento no art.
40, inciso I, § 7º da Constituição Federal de 1988, combinado com os arts. 217, inciso I e
222, inciso VII, alínea "b", item 6, ambos da Lei nº 8.112, de 1990 e com o art. 2º, inciso
II da Lei nº 10.887, de 2004,com vigência a contar de 17 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA PEÇANHA

PORTARIA BEN CIVIL Nº 81, DE 3 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA SECRETARIA DE GESTÃO E
DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência atribuída pela
Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de
2018, e considerando o disposto no Processo nº 19975.102942/2019-51, resolve:

Art. 1º Conceder pensão à senhora EVA PEREIRA BARBOSA, na condição de
cônjuge do ex-servidor ANTONIO BARBOSA, matrícula SIAPE nº 0091001, aposentado no
cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, oriundo do extinto Ministério da Fazenda, com
fundamento no art. 40, inciso I, § 7º da Constituição Federal de 1988, combinado com os
arts. 217, inciso I e 222, inciso VII, alínea "b", item 6, ambos da Lei nº 8.112, de 1990 e
com o art. 2º, inciso II da Lei nº 10.887, de 2004, com vigência a contar de 28 de maio de
2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA PEÇANHA

PORTARIA BEN CIVIL Nº 83, DE 3 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA SECRETARIA DE GESTÃO E
DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência atribuída pela
Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018, Publicada no DOU de 28 de dezembro de
2018, e considerando o disposto no Processo nº 04988.000101/2019-93, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
JOSE WARRINGTON BEZERRA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, Nível Intermediário, Classe "S", Padrão III, matrícula SIAPE nº 6755460,
oriundo do extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA PEÇANHA

PORTARIA BEN CIVIL Nº 84, DE 4 DE JULHO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA SECRETARIA DE GEST ÃO
E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GEST ÃO
E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência atribuída
pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de
dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo nº 11080.101045/2019-92,
resolve:

Art. 1º Conceder pensão à senhora FERNANDA RIBEIRO FALCÃO, na condição
de filha menor do ex-servidor GERONCIO FALCÃO HABIBE, matrícula SIAPE nº 0092464,
aposentado do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, oriundo do extinto
Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 40, inciso I, § 7º da Constituição Federal
de 1988, combinado com o art. 217, inciso IV, alínea "a" da Lei nº 8.112, de 1990 e com
o art. 2º, inciso I da Lei nº 10.887, de 2004, com vigência a contar da publicação da
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA VITAL DE SOUSA

DIVISÃO DE PESSOAL NO EX-TERRITÓRIO FEDERAL DO RONDÔNIA
PORTARIAS DE 3 DE JULHO DE 2019

A CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL DO EX-TERRITÓRIO FEDERAL DE
RONDÔNIA DO DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS E
PENSIONISTAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria 13.751 DE 27/12/2018, publicado no DOU de 28/12/2018,
resolve:

5.778 - Retificar a Portaria nº 4628, de 28.05.2019, publicado no DOU nº 104 de
31.05.2019, Seção 2, onde se Lê: MARCIA FRAZÃO DE LIMA, leia-se: MARCIA FRASÃO
DE LIMA.

5.779 - Retificar a Portaria nº 4.368, de 28.05.2019, publicado no DOU nº 104 de
31.05.2019, Seção2, com relação ao fundamento legal da servidora: ROSELY PETRY DE
LIMA Matrícula SIAPE nº 2360158, onde se lê: com Fundamento no Artigo 3º da EMC
nº 47 de 2005, leia-se: com fundamento no art. 6º, incisos I, II, III, e IV, Paragrafo
único da EMC nº 41/2003 e do § 5º do Art.40 da CF/88 com redação dada pela EMC
nº 41/2003 .

5.781 - Retificar a Portaria nº 5.710, de 28.06.2019, publicado no DOU nº 124 de
01.06.2019, Seção 2, onde se Lê: ROSANGELA DE AGUIAR VASCONCELOS, leia-se:
ROSANGELA DE AGUIAR VASCONCELLOS.

ROSANA BOTELHO DOS SANTOS
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